
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA -

LEI N°. 1489/10

SL’Imula Dispoe sobre Autorizacao para o Executivo

Municipal a efetuar parcelamento de débitos junto a

Previdéncia Social dos Servidores Pablicos do Municipio

de Sidrolandia MS e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Sidroléndia, Estado de Mato Grosso do

Sul, no suo das atribuicoes que lhe sao conferidas na Lei Organica do Municipio faz saber

que a Cémara Municipal Aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica O Poder Executivo autorizado a efetuar parcelamento de Débitos do Municipio junto a

Previdéncia Social dos Servidores Pablicos do Municipio de Sidrolandia MS

Previlandia, até o valor de R$ 436.168,41 (quatrocentos trinta e seis mil, cento e

sessenta e oito reais e quarenta e um centavos). em até 60 (sessenta) parcelas

mensais.

Art. 2° 0 valor autorizado no artigo anterior sera corrigido monetariamente de acordo com a variacéo

do IPCA-E maisjuros mensais de 1% (um por cento) ao més.

Art. 3° As despesas com amortizagéo e encargos autorizados nesta Lei correrao por conta de

dotacées préprias do Orcamento Municipal.

Art. 4° - Esta lei entraré em vigor na data de sua publicacao, revogam-se as disposicoes em.

contrério.
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